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ções serão feitas à datí da recepção, sujeitando-
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Anual Semestral 
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CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto-Lei n"6/94: 

Põe em execução o Orçamento do Estado para 1994. 

Decreto-Lei n2  7/94: 

Autoriza o Banco de Cabo Verde a emitir, durante o ano de 1994, 
moedas metálicas para circulação no País. 

Decreto-Lei n5  8/94: 

Indica OS processos que, no contexto da cisão do Banco de Cabo 
Verde, carecem de homologação prévia do Ministro das Finan-

ças. 

CHEFIA DO GOVERNO: 

Despacho n2  1-A/94: 

Designando o Secretário de Estado dos Negócios Estrangeiros e 
Cooperação, para substituir o Ministro dos Negócios Estran-

geiros, durante a sua ausência. 

Despacho n2  2/94: 

Designando o Dr. José António Mondes dos Reis, Secretário de 
Estado da Juventude e Promoção Social, para, acumulativa-
mente com as suas funções próprias, exercer, por substituição, 
as tu nçõcs de Secretário de Estado do Emprego. 
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS: 

Portaria n° 6/94: 

Autoriza a emissão da série A de «Obrigações de Tesouro - 
1994, para o financiamento do Orçamento do Estado. 

CONSELHO DE MINISTROS 
Decreto-Lei n9  6/94 

de 10 de Fevereiro 

A Lei n° 95fIV/93, de 31 de Dezembro, aprovou o Or-
çamento do Estado para 1994. 

O presente decreto-lei destina-se a dar-lhe execução; 
Assim: 
Ao abrigo do disposto no artigo 16° da Lei n° 86/IV/93, 

de 29 de Novembro, e nos termos da alínea e) do n° 2 do 
artigo 2169  e da alínea a) do artigo 217` da Constitui-
ção, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo l 

Execução do Orçamento do Estado 

O presente diploma contém as disposições necessá-
rias à execução do Orçamento do Estado para 1994 sem 
prejuízo da imediata aplicação das normas da Lei do 
Orçamento que sejam directamente exequíveis. 

Artigo 2° 

Regime Duodecimal 

Em conformidade com o disposto no artigo 22° da 
Lei n° 95/IV/93, de 31 de Dezembro, ficam sujeitas às 
regras do regime duodecimal todas as dotações orça-
mentais, com excepção das destinadas a remunerações 
certas e permanentes, evacuação de doentes, pensões, 
seguros, encargos das instalações, comunicações, en-
cargos com a dívida pública, dotações relativas aos pro-
gramas de investimentos do Plano, bem como a dotação 
provisional inscrita no Ministério das Finanças. 

Ficam também isentas do regime duodecimal as 
importâncias dos reforços e inscrições que têm que ser 
aplicadas sem demora ao fim a que se destinam. 

Mediante autorização do Ministro das Finanças, 
podem ser antecipados, total ou parcialmente, os 
duodécimos de outras dotações, com base em proposta 
do serviço interessado devidamente fundamentada e 
despachada favoravelmente pelo respectivo ministro. 

Nos serviços e fundos autónomos a competência re-
ferida no número anterior pertence à entidade que deu 
o acordo ao respectivo orçamento, sem necessidade de 
intervenção do Ministro das Finanças, salvo se for exce-
dido o montante correspondente a dois duodécimos da 
dotação. 

Artigo 3° 

Utilização das dotações orçamentais 

Os serviços públicos sujeitos à disciplina orça-
mental são obrigados a manter actualizadas as contas 
correntes das dotações orçamentais com o registo dos 
encargos contraídos. 

Os serviços do Estado, na execução dos seus orça-

mentos para 1994 devem observar as normas de rigo-
rosa economia na administração das verbas orçamen-
tais, visando a criação de eventuais disponibilidades 
que possam servir de contrapartida de reforços de ou-
tras dotações dos mesmos serviços que se mostram ca-
recidas, visto que só em casos muito excepcionais serão 
feitos reforços com contrapartida na dotação provisio-
nal inscrita no Ministério das Finanças. 

Os serviços do Estado devem, de igual modo, gerir 
as suas verbas de forma a que os eventuais encargos 
contraídos em anos anteriores possam por eles ser 
prontamente satisfeitos. 

Os dirigentes dos serviços são responsáveis pela as-
sunção de encargos com infracção das normas legais 
aplicáveis à realização das despesas públicas, nos ter-
mos da legislação em vigor. 

Os projectos de diploma visando a criação ou a re-
estruturação de serviços só poderão prosseguir desde 
que existam adequadas contrapartidas no orçamento do 
respectivo ministério ou em receitas que delas podem 
provir. 

Os projectos de diploma visando novas concessões 
de autonomia financeira só poderão prosseguir se, além 
de cumprirem todas as disposições relativas à criação 
ou reestruturação de serviços, apresentarem receitas 
que cubram, pelo menos, dois terços da despesa. 

Artigo 4° 

Alterações do Orçamento do Estado 

Cabe aos Ministros aprovar, no ano de 1994, as 
transferências de verbas que se vierem a mostrar ne-
cessárias dentro dos seus orçamentos, carecendo, po-
rém, do acordo do Ministro das Finanças as transfe-
rências que se referirem a dotações de remunerações 
certas e permanentes e a transferências de despesas de 
capital para correntes assim como as transferências re-
ferentes a despesas de investimentos do Plano. 

As transferências que nos termos do número ante-
rior forem efectuadas pelos titulares das pastas respec-
tivas são obrigatoriamente comunicadas à Direcção-
Geral cio Orçamento, antes da sua execução e no prazo 
de 7 dias a contar da data do despacho que as autori-
zou, para efeitos de registo e de controlo. 

As alterações nos orçamentos dos fundos e serviços 
autónomos obedecerão, para além do que dispõe a lei 
geral, às seguintes regras: 

ci) As simples transferências de verbas inter- ru-
bricas de receita e despesa, à excepção das 
transferências do Orçamento do Estado e dos 
saldos de gerência, são da competência do di-
rigente máximo do organismo; 

b) As alterações que impliquem acréscimo de des-
pesas com compensação em receitas consig-
nadas são da competência da respectiva tu-
tela, salvo o disposto na alínea seguinte; 

e) As alterações decorrentes das transferências do 
Orçamento cio Estado e sua aplicação, in-
cluindo os investimentos do Plano, bem corno 
as de inclusão ou alteração do saldo de gerên-
cia, são da competência do Ministro das Fi-
nanças. 

As alterações a que se refere o número anterior de-
verão ser comunicadas à Direcção-Geral do Orçamento. 

Artigo 5° 

Dotações para Investimentos do Plano 

As dotações inscritas no Orçamento do Estado para 
execução de investimentos do Plano, incluindo as cons-
tantes dos orçamentos dos fundos e serviços autónomos, 
mesmo que respeitem à aplicação de receitas próprias, 
não poderão ser utilizadas sem especificação em progra-
mas aprovados pelo ministro da tutela. 

A competência para aprovar e visar programas e 
projectos poderá ser objecto de delegação. 

Os contratos enviados ao Tribunal de Contas para 
efeitos do "visto" cujos encargos sejam suportados por 
verbas inscritas nos "Investimentos do Plano, deverão 
apresentar a indicação do projecto a que respeitam. 

Artigo 6° 

Serviços e Fundos Autónomos 

1. Para efeitos de controlo sistemático da gestão or-
çamental deverão os serviços e fundos autónomos re- 
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meter, trimestralmente, à Direcção-Gera] do Orçamento 
as contas (balancetes) da sua execução orçamental, bem 
como os elementos que forem solicitados para o acom-
panhamento da mesma. 

Os serviços dotados de autonomia administrativa e 
financeira só poderão requisitar mensalmente as impor-
tâncias que, embora dentro dos respectivos duodécimos, 
forem estritamente indispensáveis às suas actividades. 

As requisições de fundos enviadas à Direcção-Geral 
do Orçamento para autorização de pagamento serão 
acompanhadas de projectos de aplicação, onde, por cada 
rubrica de classificação económica, se pormenorizem os 
encargos e os pagamentos previstos no respectivo mês, 
as importâncias anteriormente levantadas e os paga-
mentos efectuados. 

No caso dos investimentos do Plano, os projectos de 
aplicação referidos no número anterior, deverão ainda 
ser formalizados por programas e projectos. 

Os saldos das contas de gerência dos serviços e fun-
dos autónomos reportados a 31 de Dezembro deverão 
dar entrada no cofre geral do Tesouro até 14 de Feve-
reiro do ano seguinte. 

O incumprimento das obrigações previstas nos nú-
meros anteriores poderá implicar a suspensão dos paga-
mentos dos fundos requisitados, por despacho do Minis-
tro das Finanças, independentemente do apuramento de 
outras responsabilidades que ao caso couber. 

Os saldos referidos no n° 5 terão o desti no que o Go-
verno considerar mais adequado, através de proposta 
elaborada neste sentido pelos Ministros das Finanças e 
da respectiva tutela. 

Artigo 7° 

Encargos com a cooperação internacional 

A utilização da dotação de encargos gerais com ac-
ções de cooperação fica dependente da prévia concor-
dância dos Ministros das Finanças e dos Negócios Es-
trangeiros. 

Cada ministério ou departamento equiparado de-
verá individualizar as acções de cooperação progra-
madas para o ano económico em curso com os respecti-
vos orçamentos anuais, tendo sempre em consideração o 
critério da rigorosa contenção das despesas. 

Artigo 8° 

Adiantamento de Fundos 

São concedidos aos serviços do Estado, em 1994, 
adiantamentos de fundos para pagamento directo de al-
gumas despesas, em conta de determinadas verbas, não 
superiores a um e meio duodécimo, consoante o valor de 
cada uma das verbas em causa. 

Os montantes a conceder, por despacho do Ministro 
das Finanças, a título de adiantamentos, dentro dos li-
mites previstos no número anterior, as rubricas de clas-
sificação económica consideradas, bem como as regras e 
condições para a utilização dos adiantamentos, constam 
de Instruções elaboradas para a execução do orçamento 
do Estado para 1994, aprovadas por despacho do Minis-
tro das Finanças. 

Artigo 9° 

Prazos para autorização das despesas 

1. Não é permitido contrair encargos, por conta do Or-
çamento do Estado ou de quaisquer orçamentos de ser-
viços ou fundos autónomos com aquisição de bens e ser-
viços que não possam ser processados, liquidados e 
pagos dentro dos prazos estabelecidos no n° 3 seguinte, 
terminando em 30 de Novembro o prazo para a sua pré-
via autorização. 

Exceptuam-se da disciplina estabelecida no n° 1 as 
despesas certas e permanentes necessárias ao normal 
funcionamento dos serviços e os reforços que previa-
mente autorizados se concretizem depois da data fixada 
no referido n° 1, bem como os encargos plurianuais le-
galmente assumidos. 

A execução das operações referidas na primeira 
parte do n° 1 subordina-se ao seguinte procedimento: 

a) A entrada de folhas e requisições de fundos ve-
rificar-se-á, impreterivelmente, até 31 de De-
zembro, exceptuando-se apenas as que res-
peitam a despesas que, pela sua natureza te-
nham necessariamente de ser continuadas ou 
realizadas para além desse prazo, as quais po-
derão dar entrada na Direcção-Geral do Orça-
mento até 19 de Janeiro do ano seguinte. 

h) Todas as operações a cargo da Direcção-Geral do 
Orçamento terão lugar até 31 de Janeiro. 

c) É fixado o dia 14 de Fevereiro de 1994 como 
prazo irrevogável para o encerramento da 
conta no Banco de Cabo Verde, como Caixa do 
Tesouro, com referência a 31 de Dezembro do 
ano anterior, caducando todas as autorizações 
que até essa data não se tenham efectivado. 

Artigo 10° 

Orçamento dos Investimentos do Plano 

A disciplina sobre os recursos orçamentais dos in-
vestimentos do Plano, bem como as regras para a sua 
execução, constam do artigo 250  da Lei n2  95/IV/93, de 
31 de Dezembro e do artigo 5° deste decreto-lei. 

A competência para aprovar e visar programas e 
projectos poderá ser objecto de delegação por parte do 
Ministro respectivo. 

A articulação entre os diversos Ministérios e o Mi-
nistério das Finanças no que respeita aos finan-
ciamentos e execução física e financeira dos projectos, 
deverá processar-se nos termos e com a periodicidade a 
definir por despacho conjunto do Ministro das Finanças 
e o Ministro competente, nesse âmbito. 

Artigo 11°  

Dos Impostos 

Todos os serviços da Administração Pública, autar-
quias locais, institutos públicos e pessoas colectivas de 
direito público devem, nos termos das disposições legais 
aplicáveis, combater a evasão fiscal em estreita articula-
ção com a Direcção-Geral das Contribuições e Impostos, 
promovendo o cumprimento das obrigações fiscais, 
quanto à retenção na fonte dos rendimentos pagos aos 
contribuintes, efectuando a sua entrega nos prazos le-
gais ao Cofre do Estado. 

Artigo 12° 

Produção de efeitos 

O presente diploma produz efeitos desde 1 de Janeiro 
de 1994. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga - Úlpio Napoleão Fernandes. 

Promulgado em 1 de Fevereiro de 1994. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Referendado em 1 de Fevereiro de 1994. 

O Primeiro Ministro, 

Carlos Veiga 



4 i SÉRIE - N2  6— SUP. «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE -10 DE FEVEREIRO DE 1994 

ANEXO À 
MAPA DAS DESPESAS FIXADAS PARA 1994 -- (Ez 1000 escudos) 

Min Cap Div Designação Importância 

01 01 ASSEMBLEIA NACIONAL ...........................104,603 
70 01 Contas de ordem ............................... 6,850 111,453 

02 PRESIDENCIA DA REPUBLICA 
. 01 01 Gabinete do Presidente ....................... 

02 Direcção-Geral de Administração ...............56,877 
.10,883 

67,760 

03 GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 
01 Chefia do Governo 

01 
02 Direcção dos Serviços de Administração 39,391 
03 

Repartição de Gabinete .........................12,346 

04 
Direcção-Geral do Palácio .....................3,554 

02 Secretaria de Estado da Juventude e 
Alta Autoridade Contra Corrupção .................3,674 

Promoção  Social 
01 
02 

Gabinete ......................................139,481 
Direcção-Geral da Juventude ...................19,933 

50 01 Investimentos do Plano ........................ 339,414 557,793 

04 MINISTERIO DA DEFESA 
01 01 

02 
03 

Gabinete ........................................3,965 

04 

Gabinete de Estudos e Planeamento  ...............3,917 
Tribunal Militar de Instância ...................1,416 

50 01 
Estado Maior das FARP ......................... 266,120 
Investimentos do Plano ........................ 13,000 288,418 

05 MINISTERIO DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS 
01 01 Gabinete ......................................11,808 

02 Gabinete do Secretário de Estado da Emigração 

03 Gabinete do Secretário de Estado dos Negócios 
e das Comunidades ............................8,605 

04 
Estrangeiros e da Cooperação ..................4,993 

Direcção-Geral do Protocolo do Estado 6,099 
05 Gabinete de Estudos .......................... 
06 Divisão de Informação  e Documentação  652 
07 Divisão dos Assuntos Jurídicos e Tratados 1,472 

. 
08 Direcção-Geral dos Assuntos Políticos e 

09 Direcção-Geral da Cooperação Internacional 

...3,146 

19,316 
10 

Culturais .....................................10,456 

11 
12 

Direcção-Geral de Administração  ..................56,445 
Inspecção-Geral ............................... 2,623 

.. 13 
Direcção dos Serviços Consulares ................3,987 
Missões Diplomáticas ..........................413,548 543,150 

06 MINISTERIO DA JUSTIÇA E DO TRABALHO 
01 01 Gabinete ......................................32,274 

02 Direcção-Geral de Estudos, Legislação e 

03 
Documentação..................................5,385 
Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários 5,864 

04 Direcção-Geral dos Registos, Notariado e 
Identificação ................................35,916 

05 Direcção-Geral dos Serviços Penitenciários 49,544 
06 Supremo Tribunal de Justiça ....................9,9301 



10,436 
11,2201 
11,930 

7,259 
143,3411 184,186 

4,450 

4,494 
5,177 

386 
12,137 

3,955 
33,726 
17,600 81,925 

9,112 
1,662 
1,676 
11,266 
10,558 
335,128 

75,530 444,932 

10,239  
8,899  

25, 68 
16,732  
78,534 
82,84 
49,55Ç 
28,14!  
12,22!  
2,13!  

11,99(  
2,l2l,39 

432,89!  
27,23 2,908,528 
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+---+---+---+-----------------------------------

Min~Cap,~Divj Designação 

- ---------------------------- 
Importância 

t---------+---------+ 

07 Tribunais Regionais e Sub-Regionais .......... 
08 Procuradoria-Geral da República .............. 
09 Conselho Superior da Magistratura ............ 
10 Procuradorias Regionais e Sub-Regionais ...... 
11 Gabinete do Secretário de Estado do Emprego 
12 Direcção-Geral do Trabalho e Emprego ......... 

50 01 Investimentos do Plano ....................... 
70 01 Contas de ordem .............................. 

07 MINISTERIO DA CRDENAÇÃ0 ECONOMICA 
01 01 Gabinete ..................................... 

02 Direcção-Geral de Planeamento ................ 
03 Direcção-Geral de Estatística ................ 
04 Centro de Documentação e Informação para o 

Desenvolvimento ............................. 
50 01 Investimentos do Plano ....................... 

08 MINISTERIO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA E 
ASSUNTOS PARLAMENTARES 

01 01 Gabinete ..................................... 
02 Direcção-Geral de Estudos e Reforma 

Administrativa .............................. 
03 Direcção-Geral de Administração Pública ...... 
04 Centro de Documentação ....................... 
05 Direcção dos Serviços de Administração Geral.. 
06 Secretariado-do Conselho de Ministros ........ 
07 Imprensa Nacional ............................ 

50 01 Investimentos do Plano ....................... 

09 MINISTERIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 
01 01 Gabinete ..................................... 

02 Gabinete de Estudos e Planeamento ............ 
03 Inspecção-Geral .............................. 
04 Direcção-Geral de Administração Local ........ 
05 Direcção dos Serviços Administrativos ........ 
06 Polícia de Ordem Pública ..................... 

50 01 Investimentos do Plano ....................... 

10 MINISTERIO DAS FINANÇAS 
01 01 'Gabinete ..................................... 

02 Gabinete de Estudos .......................... 
03 Direcção-Geral do orçamento .................. 
04 Direcção-Geral de Fazenda Pública ............ 
05 Direcção-Geral das Contribuições e Impostos 
06 Direcção-Geral das Alfândegas ................ 
07 Comando da Guarda Fiscal ..................... 
08 Inspecção-Geral de Finanças .................. 
09 Direcção-Geral de Administração .............. 
10 Centro de Informática ........................ 
11 Tribunal de Contas ........................... 
12 Encargos Gerais .............................. 

50 01 Investimentos do Plano ....................... 
70 01 Contas de ordem .............................. 

54,300 
4,295 

936 
23,963 
8,072 

14,091 
92,280 
17,020 353,870 1  
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--------+------ -------------- 

Min Cap Div Designação Importância 

11 MINISTERIO DAS PESCAS, AGRICULTURA E 
AirnvçÁo RURÀI. 

01 01 Gabinete ......................................108,156 
02 Direcção da Cooperação .........................2,387 
03 Gabinete de Estudos e Planeamento .............13,042 
04 Gabinete do Secretário de Estado da Agricultura 24,967 
05 Direcção-Geral de Animação Rural e Pescas 32,823 
06 Direcção-Geral de Agricultura, Silvicultura 

e Pecuária ... ............................... .45,706 
07 Direcção-Geral de Administração ...............70,390 
08 

50 01 
Direcção-Geral das Pescas .........................7,501 
Investimentos do Plano ....................... 3.,667,218 

70 01 Contas de ordem ...............................25,998 3,998,188 

12 MINISTERIO DO TURISMO, INDUSTRIA E COMERCIO 
01 01 Gabinete ......................................7,192 

02 Direcção-Geral de Administração .............. .50,336 
03 Direcção-Geral do Comércio ....................13,816 
04 Direcção-Geral da Indústria e Energia .........15,305 
05 
06 

Gabinete de Estudos e Planeamento ................2,044 

. 50 01 
Direcção Regional de São Vicente ..................3,947 
Investimentos do Plano ........................1,881,012 1,973,652 

13 MINISTERIO DAS INFRÀESTRUTURAS E TRANSPORTES 
01 01 

02 
Gabinete .......................................7,863 
Gabinete do Secretário de Estado Adjunto 5,157 

03 Secretaria Geral ............................. 
04 
05 

Direcção-Geral de Infraestruturas ............. 31,870 
Direcção-Geral de Ordenaiento do Território 

.92,087 

15,455 
06 Direcção-Geral de Aeronáutica Civil ...........8,957 
07 Direcção-Geral de Marinha e Portos ............6,048 
08 Direcção-Geral de Transportes Rodoviários 
09 Direccão-Geral das Comunicacões .............. 
10 Serviço de Farolagem e Semafóricos ........... 
11 Serviço de Inspecção Marítima ................ 
12 Capitania dos Portos de Barlavento ........... 
13 Capitania dos Portos de Sotavento ............ 
14 Delegaçao de Santiago ........................ 
15 Delegação de Santo Antão ..................... 
01 Investimentos do Plano ....................... 
01 iContas de ordem .............................. 

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E DESPORTOS 
01 Gabinete ..................................... 
02 Gabinete de Estudos e Planeamento ............ 
03 Direcção-Geral de Administração .............. 
04 Direcção-Geral do Ensino ..................... 
05 Direcção-Geral de Educação Extra-Escolar ..... 
06 Ensino Pré-Escolar ........................... 
07 Inspecção-Geral .............................. 
08 Direcção de Bolsas de Estudo ................. 
09 Direcção-Geral dos Desportos ................. 
10 Delegação da Boa Vista ....................... 
li Delegação da Brava ...........................  

12,002 
5,206 
8,931 
3,278 
32,756 
16,833 

336 
840 

3,574,307 1  
287,0004,108,926 

10,850 
5,678 

80,901 
522, 837 
39,201 
1,613 
5,243 
1,293 
50,100 
1,513 
1,961 

50 
70 

14 
01 



1 SÉRIE - N2  6— SUP. «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE - 10 DE FEVEREIRO DE 1994 7 

MinCapDiv Designação 
------------------------------------------------------------ 

12 Delegação do Fogo ............................ 

13 Delegação do Maio ............................ 

14 Delegação de Santiago ........................ 

Subdelegação da Praia .................... 
Subdelegação de Santa Cruz ............... 
Subdeleqação do Tarrafal ................. 

15 Delegação do Sal ............................. 
16 Delegação de Santo Antão ..................... 

Subdeleqação do Paul ..................... 
Subdeleqação do Porto Novo ............... 

117  Delegação de São Nicolau ..................... 

18 Delegação de São Vicente ..................... 

19 Delegação dos Mosteiros ...................... 

20 'Escola do Ensino Básico Complementar da 
Boa Vista ................................... 

21 Escola do Ensino Básico Complementar da Brava 
22 Escola do Ensino Básico Complementar Pedro 

Cardoso..................................... 

23 Escola do Ensino Básico Co2pleentar do Maio 

24 Escola do Ensino Básico Copleientar dos 
Mosteiros ................................... 

25 Escola do Ensino Básico Compleientar Januário 
Leite - Paul ................................ 

26 Escola do Ensino Básico Complementar do Porto 

Novo........................................ 

27 Escola do Ensino Básico Complementar do 

Lavadouro ................................... 

28 Escola do Ensino Básico Co!Rp1eentar Eugénio 

Tavares..................................... 

'29 Escola do Ensino Básico Complementar da 

Calabaceira ................................. 

30 Escola do Ensino Básico Complementar do 

Braco Tcheu ................................. 

131 Escola do Ensino Básico Complementar Vicência 

Tavares - São Domingos ...................... 

32 Escola do Ensino Básico Complementar de Santa 

Cruz........................................ 

3 Escola do Ensino Básico Complementar de João 

Teves - orgãos .............................. 

34 i Escola do Ensino Básico Complementar dos Picos 

135 Escola do Ensino Básico Complementar de 

Santa Catarina .............................. 

36 Escola do Ensino Básico Complementar da 

Ribeira Grande .............................. 

37 Escola do Ensino Básico Complementar João 

Afonso - Ribeira Grande ..................... 

38 Escola do Ensino Básico Complementar do Sal 

39 Escola do Ensino Básico Copleméntar da 

Ribeira Brava - São Nicolau ................ 

40 Escola do Ensino Básico Complementar do 
1 
Tarrafal - S. Nicolau ...................... 

41 Escola do Ensino Básico Complementar Jorge 

Barbosa..................................... 
42 Escola do Ensino Básico Complementar Aurélio 

Gonçalves ................................... 

43 Escola do Ensino Básico Complementar Humberto 

Importância 

3,8701 
2,0011 
3,8121 
6,065' 
2,477 
2,182 
2,1621 
2,6421 
1,5361 
2,0211 
2,130 
9,486 
1,9501 

4,184 
4,509 

12,820 
4,839 

5,237 

5,826 

7,222 

16,303 

19,495 

11,983 

8,988 

4,643 

13,572 

3,137 
6,837 

20,757 

11,002 

4,569 
8,323 

6,812 

3,364 

26,085 

l7897 



44 

45 

46 

47 

48 

49 
50 

51 
52 
53 
54 
55 

56 
57 
58 

59 
60 
61 
62 
63 
64 

50 01 

15 
01 01 

02 
103 

04 
05 
06 

50 01 
70 01 

16 
01 

50 

70 

01 
02 
03 
04 
01 
01 
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MinCapDiv Designação Importância 
------------------------------------------------------ -------------------- 

Duarte Fonseca ...............................3,769 
Escola do Ensino Básico Complementar do 
Tarrafal.................................... 

Escola do Ensino Básico Complementar da 
Calheta de São Miguel ....................... 
Escola do Ensino Básico Complementar de 
Terra Branca ................................ 
Escola do Ensino Básico Complementar do 
Cutelo - São Domingos ....................... 

Liceu Ludgero Lima ............................ 
Liceu Domingos Ramos ......................... 
Escola Secundária de Achada de Santo António 
Liceu de Santa Catarina ...................... 
Escola Secundária Olavo Moniz ................ 
Escola Secundária do Fogo .................... 
Escola Secundária da Ribeira Grande .......... 
Escola Industrial e Comercial do Mindelo ..... 
Escola do Magistério Primário do Mindelo ..... 
Instituto Pedagógico ......................... 
Escola de Formação de Professores do Ensino 
Secundário .................................. 

Curso Propedêutico Polo Praia ................ 
Curso Propedêutico Polo São Vicente .......... 
Escola Secundária de Santa Cruz .............. 
Escola Secundária do Tarrafal ................ 
Escola Secundária de São Nicolau ............. 
Escola Secundária do Porto Novo .............. 
Investimentos do Plano ....................... 

Mfl{ISTI0 DA SAUDE 
Gabinete ..................................... 
Gabinete de Estudos e Planeamento ............ 
Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Admi-
nistração ................................... 

Direcção-Geral de Saúde ...................... 
Direcção-Geral de Farmácia ................... 
Inspecção-Geral .............................. 
Investimentos do Plano ....................... 
Contas de ordem .............................. 

MINISTERIO DA CULTURA E COMUNICAÇÃO 
Gabinete..................................... 
Gabinete de Estudos e Planeamento ............ 
Direcção-Geral de Administração .............. 
Direcção-Geral da Comunicação Social ......... 
Investimentos do Plano ....................... 
Contas de Ordem .............................. 

Total geral 

9,9841 

5,928 

3,918 

3,301 
51,779 
54,979 
23,752 
31,450 
10,268 
11,257 
14,569 

35,722 
8,513 

12,611 

16,672 
4,051 
4,479 
2,500 
2,500 
2,500 
2,500 

1,229,596 2,538,526 

4,804 
2,071 

608,198 
15,494 
2,276 
1,404 

505,406 
26,7001,166,353 

166,832 
2,524 
8,320 
7,608 

115,873 
98,120 399,277 

19,726,937 
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Decreto-Lei n 7/94 

de 10 de Fevereiro 

Tendo o Conselho de Administração do Banco de 
Cabo Verde proposto ao Governo a criação de uma 
nova colecção de moedas para circulação, ao abrigo da 
alínea a) do n° 1 do artigo 73L> da Lei Orgânica do 
Banco de Cabo Verde; 

Nos termos do n9  1 do artigo 20° da referida Lei Or-
gânica; 

No uso da faculdade conferida pelo n° 1 do artigo 
216° da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1 

Fica o Banco de Cabo Verde autorizado a emitir, du-
rante o ano de 1994, moedas metálicas para circulação 
no País, nos termos do presente diploma. 

Artigo 2° 

As moedas a que se refere o Artigo 1° têm os seguin-
tes valores faciais: 

100$00 

50$00 

20$00 

10$00 

5$00 

1$00 

Artigo 3° 

As moedas a que se refere o artigo anterior têm as 
seguintes características, cunhadas em três séries, NA-
VIOS, AVES e PLANTAS: 

Moedas de Cem Escudos: 

Diâmetro 26 milímetros e peso de 11 gramas; cunha-
das numa liga bimetálica, sendo o exterior em bronze e 
o interior em cupro-níquel e formato de um polígono de 
dez lados ligeiramente arredondados: 

No reverso, comum a todas as séries: Ao alto a ins-
crição "100" e em baixo "ESCUDOS"; ao centro as 
Armas da República de Cabo Verde; e dos lados es-
querdo e direito, respectivamente, a era de cunhagem. 

No anverso: 

SÉRIE NAVIOS, do lado esquerdo, a partir da me-
tade superior, a inscrição "MADALAN ocupando o 
desenho deste navio todo o resto da moeda; 

SÉRIE AVES, ao alto a inscrição 'ALAUDA RAZAE 
ALEXANDER" e em baixo "CALHANDRA DO ILHÉU 
RASO" ocupando o desenho desta ave todo o resto da 
moeda; 

SÉRIE PLANTAS, ao alto a inscrição "AEONLUM 
GORGONEUM JASCHMIDT" e em baixo "SAIÃO", 
ocupando o desenho desta planta todo o resto da 
moeda. 

Moedas de Cinquenta Escudos: 

Diâmetro 28 milímetros e peso de 7,40 gramas, cu-
nhadas numa liga de cupro-níquel de formato redondo 
e recordo serrilhado: 

No reverso, comum a todas as séries: ao alto as ins-
crições "50", seguidas de "ESCUDOS"; ao centro e ocu-
pando quase toda a moeda, as Armas da República de 
Cabo Verde e dos lados esquerdo e direito, respectiva-
mente, a era de cunhagem. 

No anverso: 

SÉRIE NAVIOS, ao alto a inscrição "SENHOR DAS 
AREIAS", ocupando o desenho deste navio todo o resto 
da moeda; 

SÉRIE AVES, ao alto a inscrição "PASSER IA-
GOENSIS GOULD" e em baixo "PARDAL DE 
TERRA", ocupando o desenho desta ave todo o resto da 
moeda; 

SÉRIE PLANTAS, ao alto a inscrição "ASTERISCOS 
VOGELLI (WEEB) WALP e em baixo "MACELINA", 
ocupando o desenho desta planta todo o resto da 
moeda. 

Moedas de Vinte Escudos: 

Diâmetro 25 milímetros e peso de 5,90 gramas; cu-
nhadas numa liga cupro-níquel de formato redondo 
com inserção de um polígono de 10 lados e rebordo ser-
rilhado. 

No reverso, comum a todas as séries: em baixo as in-
scrições "20' seguidas de "ESCUDOS'; por cima e ocu-
pando todo o resto da moeda, as Armas da República 
de Cabo Verde ladeadas na parte de baixo pela era de 
cunhagem. 

No Anverso: 

SERIE NAVIOS, do centro esquerdo para cima a ins-
crição "NOVAS DE ALEGRIA", ocupando o desenho 
deste navio todo o resto da moeda; 

SÉRIE AVES, ao alto a inscrição "SULA LEUCO-
GASTER BODDAERT" e em baixo "ALCATRAZ', ocu-
pan do o desenho desta ave todo o resto da moeda; 

SÉRIE PLANTAS, ao alto a inscrição "LIMONIUM 
BRAUNTI BOLLE" e em baixo "CARQUEJA", ocu-
pando o desenho desta planta todo o resto da moeda. 

Moedas de Dez Escudos: 

Diâmetro 22 milímetros, peso de 4,57 gramas, cu-
nhadas numa liga de aço niquelado, de formato re-
dondo e rebordo serrilhado. 

No reverso, comum a todas as séries: ao alto e um 
pouco caído para a esquerda, a inscrição "10" seguida 
de "ESCUDOS" e a era de cunhagem, no sentido verti-
ca] em baixo e descentralizado para a direita, as 
Armas da República de Cabo Verde. 

No anverso: 

SERIE NAVIOS, ao alto e a partir do centro para a 
direita, a inscrição "CARVALHO", ocupando o desenho 
deste navio todo o resto da moeda; 

SÉRIE AVES, ao alto a inscrição "HALCYON LEU-
COCEPHALA ACTEON LESSON" e em baixo "PAS-
SARINHA", ocupando o desenho desta ave todo o resto 
da moeda; 

SÉRIE PLANTAS, ao alto a inscrição 'ECHITJM 
STENOSIPHON WEBB" e em baixo "LINGUA DE 
VACA", ocupando o desenho desta planta todo o resto 
da moeda. 

Moedas de Cinco Escudos: 

Diâmetro 2f milímetros e peso de 4 gramas, cunha-
das numa liga de aço revestido de cobre, de formato re-
dondo com inserção de um polígono de 7 lados e re-
bordo liso. 

No reverso, comum a todas as séries: na linha do cen-
tro, à esquerda, a inscrição "5" tendo por baixo "ESCU-
DOS" e, à direita, as Armas da República de Cabo 
Verde; em baixo a era de cunhagem. 
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No anverso: 

SÉRIE NAVIOS, na orla esquerda e do centro para 
cima, a inscrição "BELMIRA", ocupando o desenho 
deste navio todo o resto da moeda; 

SÉRIE AVES, ao alto a inscrição "PANDION HA-
LIAETUS LINNEU" e em baixo GUINCHO', ocu-
pando o desenho desta ave todo o resto da moeda; 

SÉRIE PLANTAS, ao alto a inscrição "CAMPA-
NULA JACOBAE WEBB" e em baixo "CONTRA 
BRUXAS", ocupando o desenho desta planta todo o 
resto da moeda. 

6. Moedas de Um Escudo: 

Diâmetro 18 milímetros e peso de 2,5 gramas; cu-
nhadas em aço revestido de latão, de formato redondo 
e rebordo liso. 

No reverso: as Armas da República de Cabo Verde 
ocupando todo o tamanho da moeda, tendo ao centro a 
inscrição "1" seguida de "ESCUDOS" e a era de cu-
nhagem. 

No anverso: em baixo a inscrição "TARTARUGA", 
ocupando o desenho deste animal todo o resto (ia 
moeda. 

Artigo 4 

As moedas metálicas referidas no artigo antecedente 
admitem uma tolerância de um milímetro no diâmetro 
e de dois por cento por cada quilo ou cem peças. 

Artigo 5 

As moedas emitidas ao abrigo deste diploma têm 
curso legal, mas ninguém poderá ser obrigado a rece-
ber em qualquer pagamento mais do que a importância 
a seguir mencionada, por espécie: 

Moedas de cem escudos, dez mil escudos; 

Moedas de cinquenta escudos, cinco mil escu-
dos; 

Moedas de vinte escudos, dois mil escudos; 

Moedas de dez escudos, mil escudos; 

Moedas de cinco escudos, quinhentos escudos; 

fl Moedas de um escudo, cem escudos. 

Artigo 6° 

As moedas da emissão de 1977 circularão conjunta-
mente com as referidas no artigo 2, mantendo o curso 
legal e poder liberatório até determinação em contrário 
do Governo. 

Artigo 7 

O Banco de Cabo Verde é autorizado a cunhar, den-
tro dos limites estabelecidos pelo Conselho de Adminis-
tração, moedas emitidas ao abrigo deste diploma, des-
tinadas ao coleccionismo numismático. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros 

Carlos Veiga - Úlpio Napoleão Fernandes. 

Promulgado em 28 de Janeiro de 1994. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS MONTEIRO 

Referendado em 28 de Janeiro de 1994. 

O Primeiro Ministro, 

Carlos Veiga 

Decreto-Lei n° 8/94 

de 10 de Fevereiro 

No uso da faculdade conferida pelo Artigo 216w, n 2 
alínea a) da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte: 

Artigo 1° 

Carecem de homologação prévia do Ministro das Fi-
nanças, os processos que, no contexto da cisão do Banco 
de Cabo Verde, versem sobre: 

a) as regras e os critérios a observar na transfe-
rência tios valores patrimoniais representa-
dos por créditos na situação de atrasados, em 
mora e em contencioso; 

h) os critérios valorimétricos e bem assim a lista-
gem tios activos imobilizados sujeitos ou não 
a registo; 

outros activos e passivos que por virtude da sua 
natureza não devem ser transferidos para o 
Banco Comercial do Atlântico por não se en-
quadrarem na vocação estratégica e institu-
cional de um Banco Comercial emergente; 

os contratos de trabalho com carácter defini-
tivo transferidos ou a transferir para o 
Banco Comercial do Atlântico. 

Artigo 2" 

Ficam revogadas todas as disposições que contrariem 
o presente diploma. 

Artigo 3" 

O presente decreto-lei entra imediatamente em vi-
gor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga - Uipio Napoleão Fernandes. 

Promulgado em 31 de Janeiro de 1994. 

Publique-se. 

O Presidente tia República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS MONTEIRO 

Referendado em 31 de Janeiro de 1994. 

O Primeiro Ministro, 

Carlos Veiga 

Despacho n2  1-A194 

É designado o Secretário de Estado dos Negócios Es-
tangeiros e Cooperação, para substituir o Ministro dos 
Negócios Estrangeiros, durante a sua ausência de 24 
de Janeiro a 12 de Fevereiro corrente. 

Gabinete do Primeiro Ministro, na Praia, aos 23 de 
Janeiro de 1994. 

O Primeiro Ministro, Carlos Veiga. 

Despacho n° 2/94 

É designado o Dr. José António Mendes dos Reis, Se-
cretário de Estado da Juventude e Promoção Social, 
para, cumulativamente com as suas funções próprias, 
por substituição, as funções de Secretário de Estado do 
Emprego, a partir 1 de Fevereiro de 1994. 

Gabinete tio Primeiro Ministro, na Praia, aos 23 de 
Janeiro de 1994. 

Primeiro Ministro, Carlos Alberto Wahnon de Car-
valho Veiga. 
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Portaria n° 6/94 

de 10 de Fevereiro 

O ng 2 do Artigo 27' da Lei n° 95/IV/94, autoriza o 
Governo a emitir Títulos do Tesouro, cujas condições 
serão definidas pelo Ministro das Finanças, para fazer 
face a necessidades de financiamento decorrentes da 
execução do Orçamento do Estado, incluindo as dos 
serviços e organismos com autonomia administrativa e 
financeira. 

Assim, 

Ouvido o Banco de Cabo Verde, 

Manda o Governo da República de Cabo Verde pelo 
Ministro das Finanças, o seguinte: 

Artigo 1' 

Para o financiamento do Orçamento do Estado é au-
torizada a emissão da série A de Obrigações do Te-
souro 1994', com o valor nominal de dez mil escudos. 

Artigo 

A emissão não pode exceder 450 mil contos, sendo a 
respectiva subscrição feita pelo método cia subscrição 
contínua até 30 de Abril de 1994. 

Artigo 3 

Por despacho do Ministro das Finanças poderão ser 
anulados os títulos não subscritos e aumentados no 
mesmo valor, os montantes de outros empréstimos au-
torizados, sendo, neste caso, feitas as respectivas alte-
rações. 

Artigo 4" 

A presente emissão destina-se, exclusivamente, à 
subscrição por: 

Instituições de crédito; 

Instituições seguradoras; 

Instituições de previdência social de âmbito na-
cional. 

Artigo 5 

As propostas de compra de Obrigações do Tesouro 
devem ser apresentadas ao Banco de Cabo Verde. 

Artigo 6" 

A taxa de juro de emissão é de 10 % ao ano. 

Os juros são pagos semestralmente. 

Os juros são contados e pagos na data do venci-
mento, durante um período de 5 anos, vendendo-se a 
primeira prestação seis meses após a realização da 
compra. 

Artigo 7 

As Obrigações do Tesouro só podem ser transaccio-
nadas entre as instituições referidas no artigo 32. 

Artigo 8° 

A movimentação e a contabilização das Obrigações 
do Tesouro devem efectuar-se de forma meramente es-
cri tural. 

Artigo 9° 

O reembolso das Obrigações do Tesouro será efec-
tuado pelo valor nominal, em dez prestações semes-
trais e consecutivas, pelo Banco de Cabo Verde como 
Caixa do Tesouro, vendendo-se a primeira seis meses 
após a realização da compra. 

A Direcção Geral da Fazenda Pública emitirá a 
favor do Banco de Cabo Verde, nas datas dos reembol-
sos, um recibo da importância dos mesmos reembolsos. 

A Direcção Geral da Fazenda Pública fica desde já 
autorizada a emitir, para efeitos da execução deste di-
ploma, as instruções técnicas relativas à contabilização 
dos títulos, dando desse facto conhecimento à Direcção 
Geral das Contribuições e Impostos e à Direcção Geral 
cio Orçamento. 

Artigo 10°  

O controlo e a gestão da dívida pública constituída 
nos termos cio presente diploma em ligação com a polí-
tica monetária, e centralizado pelo Banco de Cabo 
Verde, competindo a este ainda publicar as estatísticas 
e transacções tias Obrigações do Tesouro e, bem assim 
a emitir as instruções que se mostrem necessárias ao 
funcionamento cio respectivo mercado. 

Artigo 11° 

As despesas com a presente emissão serão pagas por 
força tias correspondentes dotações orçamentais do Mi-
nistério tias Finanças inscritas no Orçamento do Es-
tado em execução. 

Artigo 12°  

O Banco de Cabo Verde adoptará as providências ne-
cessárias à cabal execução deste diploma. 

Artigo 13" 

O presente diploma entra imediatamente em vigor. 

Ministério das Finanças, 31 de Janeiro de 1994. 

O Ministro das Finanças, Úlpio Napoleão Fernandes. 
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IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


